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INDICAÇÃONº /2021 

Vereador: Erasto da Costa Rocha 

 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Thiago Peçanha Lopes, que 

através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, interceda junto ao Departamento de 

Edificações e Rodovias do Espírito Santo (DER-ES), a fim de que viabilize a construção de 

Abrigos nos Pontos de Ônibus das Rodovias ES-490 e ES-060 para atendimento das 

seguintes localidades deste Município: 

 GARRAFÃO: na rodovia ES-490, próximo a residência do Sr. Carlos Alberto Silveira; 

 RIO MUQUI PEDRA: na rodovia ES-490, sendo na entrada principal da comunidade; 

 MARAGUÁ: na rodovia ES-060 (Rodovia do Sol), próximo à Rua da “Sol e Mar”. 
 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 11 de agosto de 2021. 

 

Erasto da Costa Rocha 

Vereador – PDT 

Justificativa 

A presente propositura se justifica, pois,diversos munícipes procuraram este Vereador 

solicitando a construção de abrigos nos pontos de ônibus dos locais supracitados.  

Temos uma parcela considerável de moradores destas comunidades, que se utilizam 

do transporte coletivo como meio para se locomoverem para diversos lugares, e infelizmente 

ficam aguardando a chegada dos ônibus nos pontos das rodovias, totalmente expostos ao 

clima (sol forte e chuvas), bem como, não dispõem de assentos para se acomodarem melhor. 

Nem sempre é possível adequar o horário dos compromissos exatamente ao horário 

dos ônibus, o que requer certa antecedência da chegada das pessoas até os pontos. Esse 

momento de espera é bastante desconfortável ao cidadão quando não existe um abrigo 

adequado para se protegerem das intempéries do tempo.  

Sugestionamos que tais abrigos sejam com coberturas de proteção adequadas e 

resistentes a mudanças climáticas, assim como, disponham de alguns assentos padrões para 

que os usuários possam aguardar os ônibus sentados. 

Desta forma, espero contar com toda atenção do Município na intercessão desta 

reivindicação por parte destas comunidades e peço aos ilustres pares apoio a presente 

Indicação. 

Autenticar documento em http://www3.itapemirim.es.leg.br/autenticidade 
com o identificador 39003000340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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GARRAFÃO 
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RIO MUQUI PEDRA 
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MARAGUÁ 
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